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Lei  n"  1 .809
de 24 de janeiro de 2005

"Dispõe sobre autorizaçâo legislat iva para al ienação de bens
móveis e dá outras providências"

José Carlos Roder, Prefeito Municipalde Bofete, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1"- Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a
alienação, mediante os procedimentos legais de:

Número de Patrimônio: 1489..

1761.

Número de Patrimônio 62.

Patrimônio> 1764.

Patrimônio: 1004.

Patrimônio: 1763.

do Patrimônio: 994.

de Patrimônio: 1007.

Arl. 2'- O valor da operaçâo será contabilizada em rubrica propria
do orçamento em vigor.

Art. 3"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.;

Prefeitura Municipal de te do Prefeito em 24 de
janeiro de 2005

Regist livro próprio, publicada através de aÍixação em
local de costume no prédio da Prefeitura Municipal e arquivada no Cartório de Registro
Civil e Tabelionato de Bofete, na dat? supte. i/ ,
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